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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais e o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 

Gerais. 
 
Objeto: Inclusão e divulgação da Memória Institucional da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 

como parte integrante que é da História do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, bem como a 
promoção de ações inerentes à “MEMÓRIA DO JUDICIÁRIO MINEIRO”, instituída pela Resolução 
108/88, da Corte Superior do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, dentre elas, a montagem e 
auxílio no desenvolvimento das atividades iniciais do “MEMORIAL DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS”, e a digitalização do acervo documental, de valor histórico, pertencente às 
instituições convenentes. 
 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da assinatura 
Valor: não oneroso 

Data assinatura: 27 de Junho de 2016. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença  por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela  servidora Tatiana Reis Teixeira 
Silva,  JME-0435-9,  01 (um) dia útil,  em 27/06/2016. 
 
-licença saúde requerida pela servidora Rosana Cristina Brito Cupertino, JME 0412-0, 15 (quinze) dias, a 
partir de 17/06/2016. 
 
-licença saúde requerida pela servidora Cristhianne Maria Rodrigues Guimarães, JME- 0114-7, 01 (um) 
dia, em 21/06/2016. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (AÇÃO RESCISÓRIA N. 15) 
Processo n. 0009511-55.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 475/07/2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Exequente: Jairo Geraldo da Costa 
Advogado: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 091462) 
Executado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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- Fica intimado o exequente para manifestação sobre o teor da impugnação apresentada pelo Estado de 
Minas Gerais às fls. 181/183, no prazo de 10 (dez) dias. 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0006877-12.2012.9.13.0002 
Agravante: Ramon Silva Santos 
Advogado(a/s): Antônio Carlos de Mello (OAB/MG 137124) e outro(a/s) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida as decisões que negaram seguimento aos recursos especial e 
extraordinário. Nos termos do disposto no § 7º do artigo 1.042 da Lei n. 13.105/2015, remetam-se os autos 
para o e. Superior Tribunal de Justiça, sobrestando a tramitação do recurso extraordinário até ulterior 
decisão. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001501-37.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Jadir Silva  
Apelante: Cb PM Nelson Martinho da Silva 
Advogados: Ana Luiza Romão dos Santos (OAB/MG 163220)  
Luiz Antônio Novais de Oliveira Junior (OAB/MG 131560) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em passar pelas preliminares arguidas pela defesa e, no mérito, também por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, para manter a r. sentença primeva, em seus 
legítimos e legais fundamentos. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0002830-24.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: Bruno Eduardo Ribeiro  
Advogado: Antônio Carlos de Melo (OAB/MG 137124) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em passar pela preliminar arguida pela defesa e, no mérito, também por unanimidade, 
em rejeitar os embargos.  
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000700-64.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Luiz Fernando Lopes 
Advogado(a/s): Ruben de Arimatéia Ribeiro (OAB/MG 102307) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 1.030, do CPC, para apresentar contrarrazões no 
recurso extraordinário interposto por Luiz Fernando Lopes.   
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
77819MG => 8; 81446MG => 6; 84861MG => 14; 87637MG => 7; 90720MG => 12; 101508MG => 10; 
106073MG => 8; 106114MG => 8, 12; 107386MG => 6; 111515MG => 2; 116922MG => 6; 117608MG => 
1; 124631MG => 4, 5 , 8 , 9; 124843MG => 3; 127194MG => 3; 136507MG => 1; 136616MG => 6; 
145504MG => 15; 149547MG => 11; 157818MG => 12, 13; 160557MG => 15; 162413MG => 15; 
170231MG => 15;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0000156-42.2015.9.13.0001 
Réu: Luiz Claudio de Magalhaes => Designada a data de 29/08/2016, às 13:30 horas para audiência de 
qualificação e interrogatório do acusado e inquirição das vítimas. Adv.: Saulo Celio Magela, William Julio 
Ferreira.  
 
2 - 0000453-49.2015.9.13.0001 
Réu: Pedro Aparecido Ferreira => Juntada aos autos da carta precatória que retornou da comarca de 
Pará de Minas / MG. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
3 - 0000457-52.2016.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Suellen Vaz Martins Silva => Designada a data de 11 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 
13:30 HORAS para a realização da Audiência de Transação Penal. Adv.: Joao Soares Santana, Rogerio 
Gomes Barbosa.  
 
4 - 0000729-46.2016.9.13.0001 
Acusado: Marcelo Alves Maia => Juntada aos autos de Insanidade Mental do Laudo Médico Pericial. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
5 - 0001012-06.2015.9.13.0001 
Réu: Claudio Alexandre Batista => Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da comarca de João 
Monlevade/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
6 - 0001073-32.2013.9.13.0001 
Réu: Heider Daibert => Juntada aos autos da carta precatória que retornou da comarca de Uberlândia / 
MG. Adv.: Aurelio Pajuaba Nehme, Eulalia Ligia Antunes Cerqueira, Thaisa Carla Morais Severino, Vivian 
Leonel Pajuaba Nehme.  
 
7 - 0001243-33.2015.9.13.0001 
Réu: Ricardo Rodrigues Mendes => Decretada extinta a punibilidade do militar Cb PM Ricardo Rodrigues 
Mendes, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Jose Carlos Nobre.  
 
8 - 0002348-16.2013.9.13.0001 
Réu: Santos Roberto Fernandes de Carvalh => Extinta a punibilidade do militar 1º Sgt PM Santos Roberto 
Fernandes de Carvalho, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0002558-67.2013.9.13.0001 
Réu: Vilmar Romao de Oliveira => Extinta a punibilidade do militar 1º Sgt PM QPR Vilmar Romão de 
Oliveira, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
10 - 0011781-15.2011.9.13.0001 
Réu: Cloves Bonfim de Morais => Vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Designada a data de 
12/07/2016, às 13:30 horas, para a realização da sessão de julgamento. Adv.: Abelardo Celso Medina.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000116-23.2016.9.13.0002 
Réu: Fabricio Goncalves Souza, Rubens Carvalho Souza => Designada audiência, na Comarca de 
Bocaiúva/MG, para oitiva de testemunhas para o dia 05 de Julho de 2016 às 14:00 horas (CP nº 
0073.16.003400-1). Adv.: Evaldo Melgaco de Oliveira.  
 
12 - 0001497-03.2015.9.13.0002 
Réu: Amilton Marcio Vital Souza, Marco Aurelio Borges Neves, Marcus Vinicius Vilas Boas, Ray Oliveira 
de Paiva Monteiro, Carlos Alexandre Fraga de Souza => Vista a Defesa sobre carta precatória juntada 
aos autos. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Thiago Francisco Lima.  
 
13 - 0002082-55.2015.9.13.0002 
Réu: Jose Eustaquio de Carvalho => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
05/07/2016, às 14:15 horas. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 0000907-86.2016.9.13.0003 
Réu: Leandro Goncalves => Informo que foi designada  audiência da carta precatória remetida para 
Comarca de Araxá nº 040.16.006393-5,  para o dia 01/07/2016 às 13:30 hs. Adv.: Vinicius Ganzaroli de 
Avila.  
 
15 - 0001002-53.2015.9.13.0003 
Réu: Cleber Bento da Silva Barbosa => Carta Precatória expedida à Comarca de Mantena/MG distribuída 
sob o nº 0396 16 003249-8. Adv.: Adelaide Ferreira dos Santos, Fabricio Farlley Neves Dias, Henrique 
Adriano da Silva Teixeira.  
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